
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE VEREADOR NETINHO (DC) 

 

PROJETO DE LEI Nº_______________ /2021. 

 

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DOS NOMES 

DOS VEREADORES DA LEGISLATURA 

EM VIGOR EM TODAS AS PLACAS 

INAUGURATIVAS OBRAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE CARIACICA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, Estado do Espírito Santo, no uso das 

atribuições conferidas por lei, faz saber e decretou a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, a inserir em todas as placas de inauguração de 

obras públicas construídas no Município de Cariacica, os nomes de todos os Vereador 

que compõem a Legislatura em vigor na data de inauguração da obra. 

 

Parágrafo único – a denominação que trata o artigo 1º será dada por ato do Chefe do 

Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º Todas as obras públicas, sucedidas do recebimento de verbas do Governo 

Municipal, Estadual e Federal, através de convênios, programas ou outros repasses, 

constaram em suas placas os nomes dos vereadores do período atual da legislatura em 

vigente 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verbas 

próprias consignada em orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 07 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO CAETANO NETO 

Vereador (DC) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE VEREADOR NETINHO (DC) 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Projeto de Lei se justifica, considerando que, em toda a sua história, nunca os 

vereadores da Câmara Municipal de Cariacica terem sidos inseridos no rol de nomes 

constantes nas placas de inauguração de obras públicas. 

 

Todos os projetos passam por essa casa de Leis, e é justo que identifique os nomes dos 

mesmos. Os vereadores discutem, debatem, votam e fiscalizam. Por isso é preciso que 

este papel seja reconhecido, pois assim sendo, o trabalho ficará registrado na história do 

Município de Cariacica/ES. 

Outrossim, servirá como um memorial para os parentescos dos mesmos que futuramente 

lembrarão que fizeram parte da história e contribuíram com o desenvolvimento do 

município. 

Pedimos o apoio dos Nobres Pares, por que sabemos da importância da valorização dos 

parlamentares, escolhidos pelos munícipes de Cariacica. Por tais motivos, contamos com 

aprovação desta iniciativa. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 07 de janeiro de 2022. 
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